
Estância EstAncia Turística de Paraguaçu Paulista 

Palácio Legislativo Água Grande - 

INDICAÇÃO N°  5SI2O21  

Indica a implantação de uma Praça 
em frente da Igreja Congregação 
Cristã do Brasil no Distrito de Roseta. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

A vereadora infra-assinada, em conformidade com as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  
Takashi  Sasada que autorize e determine que seja implantado uma praça em terreno 
na frente da Igreja Congregação Cristã do Brasil no Distrito de Roseta, cujo terreno 
se localiza na quadra formada pelas ruas: Juvêncio Aguilera, Maria Rosa de Lima 
Spindola, Delfino Franco de Lima e Antonio Domingues. 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de um pedido dos membros da Igreja 
Congregação Cristã do Brasil e também dos moradores que residem nas 
proximidades, para embelezar o local, uma vez que o terreno na frente da igreja está 
disponível justamente para  Area  verde e próprio para instalar a praça. 0 terreno 
desocupado necessita sempre de capina e limpeza cujos trabalhos são sempre 
efetuados por voluntários. 0 terreno é plano e ideal para a praça indicada, que além 
de prestigiar os componentes da igreja, que com sacrifício construíram belo templo 
para evangelização, mudará o aspecto daquele terreno e de seu entorno. 

Palácio Legis tivo Agu 	n e, 30 de junho de 2021. 
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